
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

(Do Sr. Capitão Alberto Neto)

Requer  do  Ministro  de  Estado  das
Relações  Exteriores,  Senhor  Mauro
Vieira, informações a respeito da nova
exigência  de  visto  para  turistas  dos
Estados  Unidos,  Canadá  e  Austrália
ingressarem no Brasil.  

Senhor Presidente,  

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeiro seja encaminhado ao Ministro de Estado das Relações

Exteriores,  Senhor  Mauro  Vieira,  informações a  respeito  nova exigência  de

visto  para turistas dos Estados Unidos,  Canadá e Austrália  ingressarem no

Brasil.  

1) Como a retomada da exigência de visto pode afetar o número
de turistas americanos no Brasil? O país está preparado para
uma possível redução nesse fluxo?

2) O  setor  hoteleiro,  de  aviação  e  de  serviços  turísticos  será
impactado?

3) A decisão pode afetar as relações diplomáticas entre Brasil e
EUA? Há riscos de o Brasil ser visto como menos receptivo
para visitantes internacionais?

4) Qual o impacto dessa decisão no número de empregos para
brasileiros no setor de turismo? 

Justificativa

A  obrigatoriedade  de  visto  para  turistas  dos  Estados

Unidos, do Canada e da Austrália entrarem no Brasil será retomada a

partir do próximo dia 10. A medida havia sido anunciada pelo governo

federal em maio passado, no entanto, a entrada em vigor da matéria foi

prorrogada para este mês. *C
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Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto

A decisão do Brasil de voltar a exigir vistos para turistas

americanos  é um erro  estratégico que pode custar  caro ao país  em

termos  de  competitividade  turística,  geração  de  empregos  e

crescimento econômico.

O  Brasil  já  enfrenta  desafios  na  atração  de  turistas

internacionais, e a exigência de visto para americanos é um retrocesso.

Muitos  viajantes  optam  por  destinos  com  menos  burocracia,  como

México e Argentina,  que não impõem essa exigência.  Ao dificultar  o

ingresso de turistas americanos, o Brasil  se torna menos competitivo

no cenário global.

O  turismo  é  um  dos  principais  motores  da  economia

brasileira. Hotéis, restaurantes, guias turísticos e o setor de transporte

dependem da chegada de visitantes internacionais. Com a redução no

número de turistas americanos, a consequência direta será a queda na

geração de empregos e renda para milhões de trabalhadores do setor.

A justificativa da reciprocidade ignora a assimetria entre

os dois  países.  Enquanto  milhões  de brasileiros  viajam aos  Estados

Unidos  anualmente  para  turismo  e  negócios,  o  Brasil  depende  da

chegada de turistas estrangeiros para movimentar sua economia. Em

vez de aplicar uma política espelhada sem critério, o governo deveria

priorizar  o  interesse  econômico  nacional,  facilitando  a  entrada  de

estrangeiros e não dificultando-a.

Sendo  a  fiscalização  uma  das  funções  típicas  do

legislador,  faz-se  necessária  a  aprovação  deste  requerimento  de

informações para obtenção de dados suficientes a respeito da atuação

do Poder Executivo, a fim de se assegurar a efetividade das leis ou, se

assim for  necessário,  tomar medidas para que sejam implementadas

de forma eficiente e transparente.

Termos em que pede deferimento.
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Brasília, 05 de março de 2025.

CAPITÃO ALBERTO NETO
DEPUTADO FEDERAL

PL/AM

*C
D2

52
47

65
91

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252476591700

RI
C 

n.
67

4/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
03

/2
02

5 
10

:0
8:

47
.2

93
 - 

M
es

a


